
 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MOGI GUAÇU  

 
Decreto de Utilidade Pública Federal N.º 86.668 de 30/11/1981 

Decreto  de  Utilidade Pública Estadual Nº 3.585 de 23/04/1974 

Decreto  de  Utilidade Pública Municipal N.º 312 de 22/021961  

CNPJ 52.739.950/0001-36 - Insc. Estadual: Isenta - ISS 19.05.49 

 
Rua Chico de Paula, 608 - Centro - PABX - (019) 3861-1313 - Fax (019) 3861-4937 - Caixa Posta 821 - CEP 13840-005 - Mogi Guaçu - S.P. 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                
 
 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 
 
Convênio 359/20    Data de Assinatura:  05/02/2020    Vigência: 31/12/2024 
Período de utilização dos recursos: de 01/01/2024 a 31/12/2024  
 
Tipo/Nº do 
Ajuste 

Identificação das partes Data Objeto Vigência Adita
mento 

Valor pago 
no exercício 

Condições de 
pagamento 

Contrato MEDWORK BRASIL INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 

12/04/1999 Prest. Serv. 
Manutenção 

Indeterminado  2.025,00 30 DD (15/01/2024) 
 

        
Contrato MEMPHIS SISTEMAS LTDA ME                         

 
01/02/2008 Prest. Serv. Informática Indeterminado  2.188,64 30 DD (16/01/2024) 

        
Contrato KVO MEDICAL COMERCIO E 

SERVICO LTDA               
 

15/12/2015 Prest. Serv. 
Manutenção 

Indeterminado  1.840,40 30 DD (15/01/2024) 

        
Contrato Wareline do Brasil 03/01/2005 Prest Serv Informática Indeterminado            

8.569,58  
 

30 DD (02/01/2024) 

OBS: Em caso negativo, favor apresentar declaração de que não houve contratos e respectivos aditamentos. 
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Mogi Guaçu, 19 de Janeiro de 2025 

 

Romildo Fontaniello 

Provedor 

 


